INDICAÇÃO Nº 
61
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, sejam adotadas providências junto ao Órgão responsável, a adoção das medidas necessárias, visando à destinação de verba para a construção de novas instalações do Departamento da Educação, Cultura, Desporto e Lazer no município de Platina.

JUSTIFICATIVA

A referida solicitação se faz em caráter emergencial pelo fato do município não possuir espaço físico suficiente para desenvolver atividades daquela pasta, inviabilizando assim, projetos e organizações burocráticas, sem contar com a falta de um local apropriado para atividades educacionais, culturais e desportivas, o que, tem prejudicado os munícipes, em suas atividades culturais.

Isto posto, gostaria de salientar que se trata de justa e verdadeira preocupação nossa, em efetivar esta necessidade, bem como da municipalidade.

Na certeza de contar com a imprescindível atenção por parte de Vossa Excelência, antecipadamente agradeço, aproveitando o ensejo para reiterar-lhe os protestos de minha elevada estima e distinta consideração.
Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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